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PORTARIA - 003-2009 – COORD. GERAL
Em 21 de agosto de 2009.

Assunto: Solicitação de prova de segunda chamada e substitutiva. 
A Coordenação Geral da FACULDADE ÁVILA de CIÊNCIAS HUMANAS E EXATAS LTDA, no uso de suas atribuições legais, em reunião com a Direção, conforme consta de Ata do DIA 30.07.09 e diante da necessidade de regular sobre as solicitações de prova SUBSTITUTIVA e de 2ª Chamada RESOLVE:

Dos Termos Gerais: 

Artigo 1º. O aluno que deixou de realizar alguma avaliação bimestral (N1 ou N2) por motivo justificado poderá requerer, no semestre, mediante aprovação da Coordenação do Curso, 01 (uma) prova por disciplina. Essa prova substituirá somente aquela não realizada. 

§ 1º. Atenção: A nota obtida nessa prova não substitui a média obtida no bimestre, substitui apenas a nota da prova. 
§ 2º. Essa modalidade não se aplica aos trabalhos ou exercícios não realizados. 

Artigo 2º. O aluno que perder a prova por qualquer motivo, deverá observar o prazo constante do Calendário Acadêmico para requerer a prova conforme cada caso (Segunda Chamada ou Substitutiva).

§ 1º. A realização da prova será no final de cada semestre, com todo o conteúdo ministrado, sendo sua aplicação de responsabilidade do professor titular da disciplina, conforme horário e data a ser divulgada em Calendário Específico.

§ 2º. Após esse prazo, não será concedida nenhum tipo de prova (Segunda chamada ou prova substitutiva a critério do professor).
§ 3º. O aluno que solicitou Prova de Segunda Chamada ou Substitutiva da N1 não poderá solicitar a Prova de Segunda Chamada ou Substitutiva da N2 para a mesma disciplina. 

§ 4º. Não será concedida outra oportunidade para o aluno que faltar à Prova de Segunda Chamada ou Substitutiva devidamente marcada em Calendário Específico.  
§ 5º. Em nenhum dos casos (Prova Segunda Chamada ou Substitutiva / N1 ou N2), o professor estará autorizado a aplicar prova para o aluno sem requerimento assinado e deferido pela Coordenação.

Dos Diferentes Tipos de Prova: 

Artigo 3º. As provas são classificadas da seguinte forma: 

§ 1º. Prova de Segunda Chamada: destinada aos alunos que por motivos médicos justificados, faltaram à avaliação, devendo apresentar no ato do requerimento, o atestado médico original, com CID.
§ 2º. Prova Substitutiva: destinada aos alunos que porventura faltaram à avaliação por motivos diversos, e fica condicionada à autorização por parte do professor titular da disciplina, mediante aval da coordenação do curso.
Artigo 4º. O requerimento feito pelo aluno em qualquer um dos casos não se constitui em garantia de aplicação da prova pelo professor. Fica condicionado à aprovação por parte da Faculdade.

Goiânia, 21 de agosto de 2009.

Dê Ciência, Registre-se e Cumpra-se

Leandro Somma da Silva
Coordenação Geral

